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SEGRETArIrA MatNtctpAL DE EDttcAçÃo, EspoRrEs, àaJLTURA, Tt;Rtsmo E
JUWNTUDE

pReoÃo elernôntco No oo3/2022

PRocESSo ucraróruo No oo.u2o22

CONTRATO N.O 17ilM22, QUE ENTRE SI CELEBRA'I A
SEC,RETARIA DE eoucnçÃo, EspoRrEs, cuLTttRA,
TURtsno E JUvENTttDE oe cnÃ GRANDE/pE E A EtúpREsA
J B DOS SÁ'VIOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS IÜ8, PARA
OS F,,VS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2022, de um lado a SECRETARIA DE EDUCIçÃO, ESpORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro em Pemambuco, localizada à Avenida
Mnte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no
30.005-980r000í-E6, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Jwentude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, Servidor público, nomeado por meio da
Portaria No 005/2021 datada emMlO1l2021, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.4A2 SSP/PE, CPF no
027.0O9.2U-12, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE e a empresa J B dos Santos Distribuidora de Alimentos ME, inscrita no CNPJ sob o n"
36.369.9541000í-í3, estabelecida à Avenida São José, S/No - Box 13 - Mercado Público - Manoet Simões
Barbosa - Ghã Grande/PE - CEP: 55.636-000, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Jefferson
Barbosa dos Santos, portador da Carteira de ldentÍdade No 8.811.168, expedida pela Secretaria de Defesa Social
do E§ado de Pernambuco, CPF/MF No 095,466.394-27, doravante denominada CONTRATADA, paciuam o
qçse1le Contrato, cuia celebração é decorrente do Processo Licitatório no 004/2022 - Pregão Eletrônico no
OO3[2O22 - Ata de Registro de Prcços n' 02312O22 - doravante denominado PROCESSO e que se regeÉ pela
Lei Federal no 8.666 de 21 dejunho de 1993, e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora,
parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito pívado;
atendidas as c-táusulas, e condições que se enunciam a seguir:

cúusulA PRIHEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados aos
alunos maticulados na rede Municipal de Ensino, conforme especificaçóes e quantidades indicadas no Anexo ll,
parte integrante deste contrato independente de transcriso.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessâo ou transferência, no todo ou em parte.

cúusut-l SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste contrato desüna-se ao desenvolvimento das
aüvídades normais da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, através das Escolas e
Creches (CMEI).

cúusul-A TERGEIRA - DO PRAZO - O presente contrato vigorará até 3í de dezembro de 2022, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legislação pertínente.

cLÁusuLA QUARTA - DO.VAL9:R E C9NDICÔES DE PAGAMENTO -Atribui-se a esse contrato o vator de Rg
9.093'00 (Nove mil e noventa e três reals) referenteão vãor totat aoãuieto previsto ná ctauiuta primeira, para atotalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

rÍExt-

25,98 9.093,00
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serâo efetuados mediante crédito em conta conente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definÍtivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitação e caso náo haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à
contratada-

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos
eêtivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

PaÉgrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaía de Fínanças do
Município de Ghá Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 't0í, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Díúda Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Cettidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

PaÉgrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidarnente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

PaÉgrafo Sêrto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagarnento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaçáo qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Panâgrafo Oltavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo prirneko será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento sêrá iniciada a partir da
respectiva regularização.

PaÉgrafo Nono - Evenfuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualização.

PaÉgrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/I\íF diverso do registrado
no Conffio.

Parágrafo Décimo Primelro - Deverão estrar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisguer tríbutos, sefam eles sociais, trabalhistas, previdencíários, fiscaís, comerciais ou de
qualquer ouEa natureza resultantes da execução do contrato.

cLAUsuLA QUINTA - PA:ATUALIZACÀO lytoNET4RlA - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atuãlização monetária sobre o
valor deüdo, pela variação acumulada do IPCAIBGE oconida entre a data final prevista p"r" o pagamento e a
data de sua efetiva realização.

cLÁusuLA SEXTA'DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilÍbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante asuperveniência de fato imprevisÍvel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Leí g.666/93
rnediante provocação dâ contratada, cuja pretênsão deverá estar suficieÃterái.,te 

-*.provaoa 
através dedocumento(s).
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será procedida a conferência dos gêneros entregues, e a verificação se estÉio de acordo com as caracierísticas e
quantitativos descritos na Ordem de Fomecimento.

Parágrafo Primeiro: Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em até 03 (três) dias úteis, e do
recebimento da Ordem de fomecimento, emitida pelo Departamento responsável da Secretaria de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, no horário de 08h00min as í3h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade
dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não podeÉ ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir
da data de entega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento e
Responsável da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude.

Parâgraio Quarto: O transporte, carga e a descarga dos gêneros correrâo por conta da Contratada, sem qualquer
custo adicional solicitado posteriormente ao Município ou a Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
.Jr-tventr-tde

Parágrafo Qulnto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejulzos resultantes da inconeta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o prodúo que vier a ser recusado por não atender à
especificação do Anexo lllOrdem de Fornecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administraçáo ou
iinlruite t-ra relevâirçia das sançõc.s previstas na iqisiaçãu uigente. O prazo para ertrega tidsi i-rovo(si
produto(s) seÉ de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notiÍicação à contratada, às suas cuahs, sem
prejuízo da aplicação das penalldades.

PaÉgrafo Sétimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fomecedor bercficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo: Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na
legislação de alimentos com característica de cada produto. Art. 33 da Resolução CD/FNDE no 26/2013, os
produtos alirnentlcios fomecidos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecidos pela
Agência Nacional de Mgilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem corno pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para fins do controle de qualidade da alimentação escolar.

PanigraÍo Nono - Será designada a servidora Maria do Carmo de Oliveira Silva. Matrícula 374g11. Diretora de
Nuúição Escolar, como GESTORA DO CONTRÁTO e a servidora Maria Acilene de Melo Lima, Matrícula
0004tt5, Diretora de Merenda Escolar, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências-relacionadàs à execução
e determinação, tudo o que Íor necessário à regularização de falhas ou deÍeitos observados na execução do
Contrato.

cúusuLÂ olTAvA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de alrtorizaçáo oréüa da
Contratante, a quem incuiiEe a-iãiiãiE'fficontratação cumpre os réquisitos de quatificação técnica, atém da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilÍdades contratuaís e
legais, podeÉ subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização da secretaria de Educação, Esportes, cultura, Turismo e Juventude.

Panâgrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perbita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coord'enação das ativídades da
subcontrataçáo, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimánto das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçâo.

CIÁUSULA NONA - - É responsabilidade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em estreita da legislaçâo vigente para contrataçôes públicas, as

J
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especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigações:

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicaçÕes referentes à marcalfabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como
às prescriçôes da Lei das Licitaçóes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, com as condições de habilitação e qualÍficaçâo exigidas no Termo de Referência;
c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realização dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fomecimento ora
contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumír íntegral responsabilidade sobre extravios ou danos oconídos no transporte dos objetos,
qualquer que seja $la cãusa;
0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fomecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de
reposiçâo do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer
oconências relacionadas aos produtos;
i) dssumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
fomecimenb ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à ltscalização ou
acompanharnento realizado pela Contratante;
i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais
preüstos na legislaçào social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época prOpria, vez que os
sus empregados náo manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICIPIO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fomecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as
normas a@uadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;
m) Entrcgar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer áatureza em deconência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte;
o) Observar rigorosamente todas as especiÍicações gerais, que originou esta contratação e de sua
proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação junto
à conffiante.

cúusul-A oÉctml -.DAs=oqRlGAC,ÕES OO CONTRATANTE - São obrigações da secretaria Municipat de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçôes constantes no Termo de
e da proposta para fins de aceitação e recebimento defnítivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperíeições, falhas ou inegularidades verificadas no obieto
fomecido para gue seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigãçÕes da Contratada através de servidor responsável
designado;
e) Eíetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prezo e forma
estabelecidos neste Contrato;
f) Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações
contratuais;
g) A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CLÁUSULA DÉcIMA
1 0.520t2002, impedidoficará

PRIM EIRA DAS PENALIDADES - Com fundamento Art. da Lei Federalno 7"
de licitar e contratar com a Administração Pública Munici pal, pelo pÍazo de até 5

de multa de até 30Yo (trinta do valor estimado para ARP e demais

n. o

(cinco) anos, sem prejuízo
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cominações legais, nos seguintes casos:

a) Aprsentar documentaÇão falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não manüver a proposta;
g) Deixar de entegar documentação exigida no certame;
h! Cometer fiaude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Prlmelro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e', "f', "g"; 'h' e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execuçáo previsto na alínea "b", estará conÍigurado quando a
C,ontratarla'

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fornecimento;

b) Deíxar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias seguÍdos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contato, de
que trata a aíÍnea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

PaÉgrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vintQ pontos,
cumulativamente.

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei
8.666/1993.

PaÉgrafo Scxto Pelo descuÍnprinnento das obngaçÕes contrat.lais, a Adrninistação apllcaÉ multas conforme a
graduaçáo estabelecida nas trabelas segu intes:

óYb soDrê o vator oe lornecrmenro a se reÍere o cia

TABELA 3

T

Grau da lnfração Pontos da lnfração
1 2
2 3
3 4
4 5
5 I
6 10

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento e que se refere o descumprimento da obrigaçáo.
2 sobre o valor da de fornecimento a se refere o mento da
3
4 1,6% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descuEpriménto Oa oOrigaÇãq
5 o valor da ordem de fornecimento a mento dao
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

Item Descr
1 Executar fornecimento incompleto, pa caráter Por

I I E Í ! I Í U IA
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Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aolicada à Contratada juntamente com a de imoedimento de
licitar e contretar estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações serão conskieradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejuízo da rescísão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma oenalidade será aplicada sêm o devido Processo Administrativo de Aolicacão de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual
no 4.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da aúoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetmdo ao confatado.

ParáoszJn Ílócirno Primaira - AJlós esootados os meios r{g 4v.6qunãn diratl lz sancãn rle mrlta inrliradac nn
PaÉgrafo Décimo acima, o epntratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15
dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Dócimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

PaÉgefc Décimc Teneeirc - -A .Adminístreção poder'á,. enr sítuaçÕes excepcionals devidamente moti.radas,efêtuar e retenÉo cautelar do valor da multa antes da conclusão do piocedimenio administrativo.

cúusuLA DÉoilA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuçâo totat ou parciat do presente contrato ensejaráa sua rescisão, com as consequênciaGlGilãEã as previstas ãm Éi ou regulamento.

O contratante poderá rescindir-ra ! a Xll c ,Y.Vll da Lci B.Sôô/93 scm
penalidades pertinentes em processo

permanente, ou deixar de providenciar recomposicão complementar.

2
Fomecer informação pérfida de fornecimento ou substituir material
licitado Dor outro de qualidade inferior. 2 Por Ocorrência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fomecimentos contratados. 6

Por dia e por tarefa
designada

4 Utílizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato. 5 Por Ocorrêncía

5
Recusar a execução de fomecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo iustificado.

5 Por 0corrência

6
Pr!Érâr ci.hrrr4a art; oti; I aaetilrilil{arl^ t^ ^^,'ê^r ^^t.-^ 

J^É^Jrruqyqv ysv vtrv q pvogtvtrtusuv vv vsvrqr ve \{uv vqucv uqttv

fÍsico, lesão corporal ou consequências letais. 6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia. 1

Por item e
oconência

por

Manter e docuÍnentação de habilitação atualizada. 1
porPor item e

ocorrência

I Curnprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalizacão. 1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinaçâo da Fiscalizaçâo para controle de acesso de seus
funcionários. 1 Por Ocorrência

11
Cumprir determina@o formal ou instrução complementar da
Fiscalização 2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
unidade fiscalizadora.

3
Por item e por
oconência

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
prazos eslipulados. 1 Por dia

? t É I E r I U tA
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JUVENTUDE

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.666193.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação proce-ssual
vigente. Artigo 79, lllda Lei8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.ô66193, sem quê haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada-
Artigo 79 paÉgrato 10 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉClmA TERGEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Únbo: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, preúdenciários,
fiscaís e cornerciais, decorrentes da execução do contrato. Artigo 71 da Lei8.666/g3.

cúUsuLÁ DÉclttA QUARTA - Dos REcuRsos oRCAilENTÁRlos - As despesas deconentes deste
Contrato conerâo por conta dos recursos a seguir especificados: Órgão: 5000 - Secretaria de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
- Atividade: 12.306.1216.2.36 - Proporcionar a Oferta de Merenda Escolar aos Estudantes da Rede Municipal de
Ensino - Elemento de Despesa: (561) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CúUSULA DÉcluA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE clvlL -A contratada responderá por perdas e danos
gue vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razÁo de ação ou omissâo, dolosa ou culDosa. da contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsabiÍidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo conúatante. Artigo 70 da
Lei8.666193.

cLÁusul-A DÉclmA sExTA - Dos AcRÉsclilos E SUPRESSÕES - A quantidade iniciatmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites prevÍstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no
I666A3.

cúusul-A DÉCmA SÉnme - DAs ALTERAÇÕES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiet
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditívo.

CLÁUSULA DÉClilA OITAVA - DO FORO - O Foro do prsente Contrato será o da comarca de GravatípE,
excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato
legal, na presença das teslemunhas que também assinam.

em quatro vias de igual teor, e para um só efeito

B-Á-SP' ú,);lrJ.g* kru!'
cPF/ilIF N"|027.009.264-1 2

Secrctário Municipal de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude

Jefferson Barbosa dos Santos
J B DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE ALIIIIENTOS

tt'tE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

-D
p

lca. 59.8âl^'Gz CPF: oé3.753. ,a
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